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"Dá nova redação ao artigo 88 da Lei n° 2.278/90, 
que dispõe sobre o Regime Juridico Único dos 
Servidores Píjljlicos do Municipio, e dá outras 
providências." 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, 
Prefeito Municipal do Municipio de 
Santo Antônio da Patrulha, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das^ suas 
atribuições . 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - O artigo 88 da Lei n° 2.278/90 (Regime 
Juridico Ú n i c o ) , passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

" Ajrfc.SS- O exercício de atividade 
em condições de insalubridade, 
assegura ao servidor a percepção de 
um adicional respectivamente de 
quarenta, vinte e dez por cento, 
segundo a classificação nos graus 
máximo, médio e mínimo." 

Art.2°-Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 
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